PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

SÚMULA: PROJETO DE EMENDA Nº 20/2010, ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORGÃNICA DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ.

Autor: Mesa Diretiva da Câmara 

Relator: Irineu Defende.






IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente projeto de emenda à Lei Orgânica, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cambé (Conrado Ângelo Scheller e Cecílio Araújo Pereira), a necessária autorização legislativa para alterar a Lei Orgânica do Município de Cambé.




                       CONCLUSÃO DO RELATOR: No aspecto que cabe a este relator analisar, e considerando as judiciosas ponderações do Procurador Jurídico, entendo que a presente matéria é pertinente haja vista a necessidade de atualização e adequação do texto da Lei Maior do Município à realidade atual. O texto do projeto foi elaborado pela IGAN e passou pelo crivo de uma comissão desta Casa de Leis e, portanto, está apto a ser votado pelo Plenário.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer do Relator à deliberação da Comissão, em reunião nesta data, por unanimidade, o mesmo foi aprovado, pelo que o projeto de lei em apreço reúne condições legais para merecer o beneplácito do Plenário.





Cambé, 29 de junho de 2011.

José Carlos Camargo – Presidente.
                                        Irineu Defende – Relator.
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